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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MFJ: 14.146.204/0001-40 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EMAIL: semedcl@)hotmall.com 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2024 

AQUISIÇÃO DE G~NEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

AUMENTAÇÃO ESCOLAR 

Chamada PUblica nº 002/2024, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme 51• do an.14 da Lei n• 11 .947/2009 e RNoluç6es 

vigentes do FNDE relativas ao PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Campo Largo do Piauí, pessoa Jurfdica de direito público, com sede à Rua João Pereira 

dos Santos s/n, insaita no CNPJ sob n. 01 .61 2.754/0001-65, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor Jairo Soares Leitão, no uso de suas atribuições legais e considerando as legislações do FNDE, Lei Federal 

nº 11 .947/2009. Lei nº 11.326/2006, regulamentada pela Resoluçao FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, e atual Lei n• 
14.133/2021 e demais disposições legais pertinentes, através da Secretaria Municipal de Educação, tendo em 

v;sta que houveram mudanças no mercado e que os valores contratados estavam inferiores e onerando os 

fornecedores locais, tomando como base uma ,:,ova estimativa de mercado, toma público para conhecimento dos 

interessados, que está realizando uma nova CHAMADA PÚBLICA, para a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional de 

Alimenlaçao Escolar (PNAE), durante o período de maio a novembro de 2024. Os interessados (Grupos 
Formais/Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de 

Venda no período de 07/0512024 a 14/05/2024, das 08h00 às 12h00, na sede da secretaria Municipal de 

Agricultura, localizada na praça São José $/n, centro, Campo largo do Piauf/PI. 

1. OBJETO 
O objeto da presente chamada pública é a aquisição de gêneros alimentícios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, parao atendimento ao Programa Naciona l 

de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos gêneros alimenllcios abaixo: 

Nº Produto Unidade Quantidade Preço de aquisição 

Unitário Valor Total 

01 A:n-02 KG 5.600 7,50 42.000,00 

02 Farinha KG 600 6,50 3.900,00 

03 Feijão verde/seco KG 1.240 12,00 14.880,00 

04 Bolo Doce KG 500 20,00 10.000,00 

04 Bolo Salgado KG 500 20,00 10.000,00 

05 Petas KG 600 7,00 4.200.00 

06 Pão caseiro pequeno UNI. 2.000 1,00 2.000,00 

07 Galinha caipira UNI. 220 45,00 9.900,00 

08 Acerola KG 1.440 10,00 14.400,00 

09 Mamao KG 100 5,00 500,00 

10 Macaxeira KG 300 5,50 1.650,00 

11 Milho verde UNI. 7.000 2,00 14.000,00 

12 Abóbora KG 500 2,00 1.000,00 

13 Azeite L 640 17,00 10.880,00 

14 Corante KG 8 35,00 3.500,00 

15 Cheiro verde MOI 1.300 4,00 5.200,00 

2. FONTE DE RECURSO 

Recuraos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar -PNAE/FNDE. 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR • 

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 

Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capitulo V da 

Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

3.1 Envelope n• 01 - Habilitação do Fornecedor Individual (não organizado em grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os 

documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

1. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

li. 

Ili. 

IV. 

V. 

o extrato da DAP/CAF Flsica do agricultor familiara participante, emitido nos últimos 60 dias; 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimenllcios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas, 

se for o caso e ; 

a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues sao oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda. 

3.2 Envelope nº 01 - Habilitação do Grupo Informal 

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01 , os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação: 

1. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

li. o extrato da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 

Ili . 

IV. 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 

participantes: 

a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas especificas, 

se for o caso e; 

V. a declaração de que os gêneros alimentfcios serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 

3.3 Envelope n• 01 - Habllltaçio do Grupo Formal 

O Grupo Fonnal deverá apresentar no Envelope nº 01 , os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação: 

1. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica - CNPJ: 

li. 

Ili. 

N . 

V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

o extrato da DAP/CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 

dias; 

a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS: 

as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidaderegistrada no 

órgão competente: 

o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar para Airnentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 

do limite individual de venda de seus cooperados/associados: 

a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas, se for o caso. 

4 ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 

4.1 No Envelope n• 02 os Fornecedores Individuais, Grupos lnfonnals ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentlcios da Agricultura Familiar conforme 

Anexo xx (modelo da Resolução 06/2020). 

4.2 A relação dos proponentes dos projetos da venda será apresentada em sessão pública 

e registrada em ata dias após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da 

seleção será publicado 02 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo 

de 03 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) pará assinatura do(s) contrato(s). 

4.3 O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 

estabelecidos pelo art. 30 da Resolução 06/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

4.4 Devem conll1ar nos Projetos de Venda de Gêneros Allmentlclos da Agrtcultura 

Famlllar o nome, o CPF e nº da DAP/CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se 

tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP/CAF juridica da organização 

produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

4.5 Na ausência ou dnconfonnldade de qualquer des- documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 10 

dias, conforme análise da Comissllo Julgadora. 

5 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

5.1 Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos da região imediata, grupo de projetos da região 

intermediária, grupo de projetos do estado, e grupo de propostas do país. 

5.2 Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prtorldade para seleção: 

o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

li. o grupo de projetos de fornecedores de Regiao Geográfica Imediata tem prioridade sobre 

o de Regiao Geográfica Intermediária, o do estado e o do pais; 

Ili. 

IV. 

o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade 

sobre o do estado e do pais; 

o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do pais. 

5.3 Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

1. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 

comunidades quilombolas e também grupo formais e informais de mulheres, não havendo 

prioridade entre estes: 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos 

lnfonnais de assentamentos da refonna agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas e 

mulheres, aqueles em que acomposlção seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais 

um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 

identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reformaagrária, comunidades 

quilombolas e/ou lndlgenas e mulheres, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste artigo. 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma 

agrária, quilornbolas, indlgenas ou mulheres, no se~ quadro de associados/cooperados. Para 
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li. 

Ili. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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empata entre Grupos Informais, tarlo prioridade os grupos com maior pon:entagem de 

fornecedores essenladosda reforma agrária. qullombolas. Indígenas ou mulheres, conforme 

ldentfflceção na(s) DAP(s)ICAF(Ss). 

os fornecedores de gêneros allmentlclos certfflcedos axno orgãnlcos ouagl"llM:Ológlcos, 

segundo e Lei n• 10.831/2003. o Decreto n" 6.323/2007 e devido cedaslro no M-; 

os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, - sobre os Fomecedoles Individuais, e 

-• sobre Centrais de Cooperativas (detentores de OAP/CAF Jurfdlca confonne Portarias 

do Mapa que regulamentam a OAP/CAF); 

a) no caso de empate entre Grupos Formais. em refenlnda ao disposto no§ 2" Inciso Ili deste 

artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de egricu._ familiares 

e/ou empreendedores famllleres rurais no seu quadro de assocledos/ cooperados, conforme 

DAPJurfdlca; 

b) em caso de persiatência de empata, deve ser realizado sortaio ou, em havendo comenso entre 

as parwa, pode-u optar pela dlvi~ no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entra as 

organizações finalistas. 

5.4 Caso a Eex. Não obtanha • quantldadea ~ de proc1..- oriundos do grupo de 

projelDS de fornecedores locais, estas deverllo ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em aoordo com os critérios de seleção e priori2ação citadosnos itans 5.1 e 5.2. 

li DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

O(s) fomecedor(es) dassfflcado(s) em primeiro lugar deverao entregar as amostras Indicadas no 

quadro abaixo na 5ea'elarta Municipal de Agricultura, com sede ê praça Slo José, sn, centro, Campo 

Largo do Piauí/PI, até o dia 21 de maio de 2024, até ês 12h00, pare avaliação e seleção dos produtos 

a serem adquiridos, as quais deverllo ser submelidas a tastas necessérios, imediatamente após a fase 

de habilitação. O resultado da anáWse ser6 publicado em 02 dias após o prazo da apresentaçlo das 

arnos1ras. 

N° Produto 

01 Arroz 
02 Farfnha 
03 Fellão verde 
04 Bolo 
05 Pelas 
06 Pão caseiro 
07 Galinha caloira 
08 Acerola 
09 Mamão 
10 Macexelra 

11 Milho verde 
12 Abóbora 
13 Azeite 
14 Corante 
15 Cheiro verde 

7 LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

A entrega dos gêneros allmenUcios deverá respeitar o cronograma abaixo: 

Produtos Quantidada Local de Entrega Perfodlcldada de 
entrega 

Arroz 5.600 Sec. de Educacão Mensal 
Farinha 600 Sec. de Educaciio Mensal 

Feiiãoverde 2.240 Sec. de Educacão Mensal 
Bolo 700 Escolas Semanal 

Pelas 600 Escolas Quinzenal 
Pão caseiro nAnueno 2.000 Escolas Semanal 

Galinha caioira 220 Escolas Semanal 
Acerola 1.440- Escolas Quinzenal 
Mamão 100 Escolas Quinzenal 

Macaxeira 300 Escolas Quinzenal 
Milho verde 1.750 Escolas Semanal 

Abóbora 500 Escolas Quinzenal 
Azeite 80 Sec. de Educa"'o Mensal 

Corante 10 Sec. de Educadlo Mensal 
Cheiro verde 1.300 Escolas Quinzenal 

8 PAGAMENTO 

O pagamento será realizado até 1 O dias após a última entrega do mês, através de conta bancária 

do proponente, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 

efetuado, vedada àantecipação de pagamento, para cada faturamento. 

9 DISPOSIÇÕES GERAIS 

A presente chamada pública poderá ser obtida nos segulrrtes locais: Diário oficial dos 

municlpios, Jornal de grande circulação (Jornal Meio Norte), Mural da Prefeitura Municipal, Mural 

da Secretaria Municipal de Educação e Mural da Secretaria Municipal de Agricultura. 

9.1 Os produtos alimenUcios deverao atender ao disposto na legislação san~ria (federal, 

estadual ou municipal) especlfica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do 

disposlo na legislação estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da 

Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Ab'!stecimento. 

9.2 O limite Individual da venda do agricultor famlllar e do empraandedorfamlllar rursl para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil nials), por 

DAP ou CAF/AnolEntldade Executara, e obedecerá às seguintes regras: 

1. Para a comercialzação com fornecedores Individuai& _e grupos informais, os contrato& 

individuais finnados deverão respeitar o valor máximo de R$40.000,00 (quarenta mil rvais). por 

DAP ou CAF/Ano/E.Ex. 

li. Para a comercialização com grupos formais o montante méximo a ser contralado sera o 

resultado do número de agriaJltores familiares inscritos na DAP/CAF jurídica multiplicado pelo 

limite individual de comen:ialização, utilizando a aeguinte fórmula: Valor málCimo a ser 

contratado :: n• de agricultores familiaras inscritos na DAP/CAF Jurldlca x R$ 40.000,00. 

9.3 Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n• 14.133/2021, em sua versão 

atualizada, a Lei rf' 11.947/2009 e a Resoluçlo/FNDE/CD rf' 26 de 17 de junho de 2013. 

Campo largo do Piauí.PI, 07 de maio de 2024. 

Prefeito Municipal 

Sac:::= 
CPF:695.691 .003-68 

RG:1425764 

~~ ~./4: 
> Erisvald~ Costa 

Presidente da CPL 

1 d: 089B89B9D95ABAOF 

~ 
G,) CAmara municipal de Santa Rosa 

do Piauí. CNPJ: 86.840.006/0001-92 
O Rua São Francisco. 31 1 Centro 

CEP: 64.518-000 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SANTA ROSA·PI 
e camarasrosa@hotmail.com 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

X 

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Santa Rosa do Piaui, nomeada 
pela Portaria Nº 008/2024, toma público o procedimento de Dispensa de licitação nº 
002/2024, menor preço global. prevista no Art. 75, li da Lei 14.133/21 . Estará 
recebendo propostas adicionais nos próximos 03 (três) dia úteis, até a data de 
10/05/2024, conforme previsão do § 3º do Art. 75. As propostas poderão ser 
entregues presencialmente ou por e-mail. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
COMPRA DE MATERIAIS REFERENTE À REALIZAÇÃO DE REFORMA DA GARAGEM DO PRÉDIO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO PIAUÍ - PI. O termo de referência 
está à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licitação 
da Câmara Municipal de Santa Rosa - PI. Informações complementares sobre a 
dispensa de licitação poderão ser obtidas pelo e-mail: camarasrosa@hotmail.com ou, 
ainda, na sala da CPL, no endereço supra mencionado de quarta à sexta-feira, no 
horário de 08 às 13hrs. 

Santa Rosa do PI, 07/05/2024 

Ana Amélia soares de Andrade Sousa 

Agente de Contratação 
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